
ESTADO DO PIAUí
Gâmara Municipal de Teresina
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

A CAMARA MTINICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:
Reconhece a "Orquestra de Violões de
Teresina" como Patrimônio Imaterial do
Município de Teresina, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí,
Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e, eu, sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1o Fica reconhecida a "Orquestra de Violões de Teresina", como Patrimônio Cultural
Imaterial do Município de Teresina.

Pardgrafo único. O reconhecimento de que trata o caput deste artigo tem como finalidade a

valorizaçáo dos artistas que compõem a orquestra e a promoção da cultura teresinense,

Art.2o O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lrt.4 Revogam-se as disposições em contrário.
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